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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Em 25 de março de 2015
(Quarta-feira)

SESSÃO ORDINÁRIA

(DELIBERATIVA)

(Às 14 horas)
PEQUENO EXPEDIENTE

(Das 14 às 15 horas)

GRANDE EXPEDIENTE

(Às 15 horas)







Oradores:

15h           – Alexandre Baldy (PSDB - GO)

15h25min – Newton Cardoso Jr (PMDB - MG)
ORDEM DO DIA

(Às 16 horas)
MATÉRIA SOBRE A MESA
I. Requerimento nº 1.119/15, dos Srs. Líderes, que requer, nos termos do art. 155 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, urgência para apreciação do Projeto de Decreto Legislativo nº 1.570, de 2001, da Comissão Mista de Controle Externo da Agência Brasileira de Inteligência, que encaminha ao Senado Federal, nos termos dos arts 5º, parágrafo único, e 6º § 1º, da Lei 9883, de 07 de dezembro de 1999, para exame e sugestões, ao texto da proposta de Polícia Nacional de Inteligência, que define os objetivos e estabelece as diretrizes para os órgãos encarregados do exercício da atividade de inteligência no País. (NT 62 e NT 64)
II. Requerimento nº 1.123/15, dos Srs. Líderes, que requer, nos termos do art. 155 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, urgência para apreciação do Projeto de Lei nº 779, de 1995, do Sr. Corauci Sobrinho, que eleva as penas previstas para o crime de receptação, modificando o art. 180 do Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal. (NT 62 e T 64)
III. Requerimento nº 1.124/15, dos Srs. Líderes, que requer, nos termos do art. 155 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, urgência para apreciação do Projeto de Lei Complementar nº 13, de 2015, da Sra. Rosangela Gomes, que altera a redação do art. 3.º da Lei Complementar 79, de 7 de janeiro de 1994, que cria o Fundo Penitenciário Nacional - FUNPEN, e dá outras providências. (NT 62 e T 64)
IV. Requerimento nº 1.125/15, dos Srs. Líderes, que requer, nos termos do art. 155 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, urgência para apreciação do Projeto de Lei nº 6.701, de 2013, do Sr. Fábio Reis, que altera o art. 319-A do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 que institui o "Código Penal" para aumentar a pena pelo crime praticado por diretor de penitenciária e/ou agente público que deixa de cumprir seu dever de vedar ao preso o acesso a aparelho telefônico, de rádio ou similar, que permita a comunicação com outros presos ou com o ambiente externo. (NT 62 e T 64)
V. Requerimento nº 1.126/15, dos Srs. Líderes, que requer, nos termos do art. 155 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, urgência para apreciação do Projeto de Lei nº 3.111, de 2012, do Sr. Roberto de Lucena, que torna obrigatória a existência de ambulância de resgate e de profissional da área da saúde nos postos de fiscalização da Polícia Rodoviária Federal. (T 62 e T 64)
VI. Requerimento nº 1.127/15, dos Srs. Líderes, que requer, nos termos do art. 155 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, urgência para apreciação do Projeto de Lei nº 1.404, de 2011, do Senado Federal, que altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), para prever a infiltração de agentes da polícia na internet com o fim de investigar crimes contra a liberdade sexual de criança ou adolescente. (NT 62 e T 64)
VII. Requerimento nº 1.129/15, dos Srs. Líderes, que requer, nos termos do art. 155 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, urgência para apreciação do Projeto de Lei nº 5.773, de 2013, do Sr. Onyx Lorenzoni, que altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, acrescentando o art. 288 - B, tipificando o crime de terrorismo, e dá outras disposições. (Apensado ao PL 2.462/91)
VIII. Recurso nº 234/13, do Sr. Eduardo Cunha, que recorre contra parecer terminativo da Comissão de Finanças e Tributação ao Projeto de Lei nº 2.633, de 2011, do Poder Executivo, que altera o art. 2º do Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, que altera as disposições da Lei nº 3.173, de 6 de junho de 1957, e regula a Zona Franca de Manaus. (T 62 e T 64)

URGÊNCIA

(Art. 155 do Regimento Interno)

Votação 

1

PROJETO DE LEI Nº 719-A, DE 2015 
(DO SR. WILLIAM WOO)

Votação, em turno único, do Projeto de Lei nº 719-A, de 2015, que altera a Lei nº 11.484, de 31 de maio de 2007, que dispõe sobre os incentivos às indústrias de equipamentos para TV Digital e de componentes eletrônicos semicondutores e sobre a proteção à propriedade intelectual das topografias de circuitos integrados, instituindo o Programa de Apoio ao Desenvolvimento Tecnológico da Indústria de Semicondutores - PADIS e o Programa de Apoio ao Desenvolvimento Tecnológico da Indústria de Equipamentos para a TV Digital - PATVD; altera a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993; e revoga o art. 26 da Lei no 11.196, de 21 de novembro de 2005; tendo pareceres proferidos em Plenário pelas Comissões: de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio, pela aprovação, com substitutivo (Relator: Dep. Evandro Gussi); de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática, pela aprovação (Relator: Dep. Evandro Gussi); de Finanças e Tributação, pela adequação financeira e orçamentária (Relator: Dep. Luiz Carlos Hauly); e de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa (Relator: Dep. Arnaldo Faria de Sá).  (Prorroga o prazo para apresentação de projetos de pesquisa e desenvolvimento pelas empresas beneficiadas pelo PADIS) (T 62 e T 64)
Discussão

2
PROJETO DE LEI Nº 4.148-A, DE 2008

(DO SR. LUIS CARLOS HEINZE)


Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 4.148-A, de 2008, que altera e acresce dispositivos à Lei nº 11.105, de 24 de março de 2005; tendo pareceres, quando de sua tramitação conjunta ao PL 5.848/05, este originalmente principal (arquivado nos termos do art. 58, § 4º, do Regimento Interno): da Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio, pela aprovação do PL 5.848/05, com emenda (Relator: Dep. Fernando de Fabinho); da Comissão de Defesa do Consumidor pela rejeição do PL 5.848/05 (Relator: Dep. Barbosa Neto); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste e pela inconstitucionalidade e injuridicidade do PL 5.848/05 e da emenda da Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio (Relator: Dep. Ricardo Barros). (Estabelece que os rótulos dos alimentos destinados ao consumo humano informem ao consumidor a natureza transgênica do alimento) (T 62 e 64) 


Tendo apensado o PL nº 7.335/14.

3
PROJETO DE LEI N.º 7.924, DE 2014

(DA DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 7.924, de 2014, que dispõe sobre o subsídio do Defensor Público-Geral Federal e dá outras providências. Pendente de parecer das Comissões: de Trabalho, de Administração e Serviço Público; de Finanças e Tributação; e de Constituição e Justiça e de Cidadania. (NT 62 e NT 64) 

4
PROJETO DE LEI Nº 2.177-A, DE 2011

(DO SR. BRUNO ARAÚJO E OUTROS)


Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 2.177-A, de 2011, que institui o Código Nacional de Ciência, Tecnologia e Inovação; tendo parecer da Comissão Especial, pela aprovação, com substitutivo (Relator: Dep. Sibá Machado). (NT 62 e T 64) 

5
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 394, DE 2014
(DO SR. CHICO ALENCAR)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei Complementar nº 394, de 2014, que acrescenta inciso ao Art. 4º-A da Lei Complementar nº 80, de 12 de janeiro de 1994, para assegurar aos assistidos da Defensoria Pública o direito de atendimento em tempo integral (24h) para casos de natureza urgente, em que exista risco grave de perecer o direito do cidadão. Pendente de parecer das Comissões: de Finanças e Tributação; e de Constituição e Justiça e de Cidadania. (NT 62 e T 64) 

6
PROJETO DE LEI Nº 10, DE 2015
(DO SR. LUCAS VERGILIO)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 10, de 2015, que altera o art. 2º do Decreto-Lei nº 2.296, de 21 de novembro de 1986, a alínea "p" do § 9º do art. 28 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 e o art. 63 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, e dá outras providências. Pendente de parecer das Comissões: de Seguridade Social e Família; de Finanças e Tributação; e de Constituição e Justiça e de Cidadania. (Trata da estruturação de seguros de vida com cláusula de cobertura por sobrevivência, incluindo os que contarão com isenção tributária) (T 62 e T 64) 

7
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.º 1.442, DE 2014

(DA SRA. CARMEN ZANOTTO)

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo n.º 1.442, de 2014, que susta a aplicação do art. 2º da Portaria do Ministério da Saúde nº 1.253, de 12 de novembro de 2013, que "Altera atributos de procedimentos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde". Pendente de parecer da Comissão de Seguridade Social e Família; e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania. (PDC DA MAMOGRAFIA) (NT 62 e NT 64) 

Tendo apensados (6) os PDCs nºs 1.443/14, 1.444/14, 1.445/14, 1.449/14, 1.450/14 e 1.470/14.

8
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.º 1.428, DE 2013

(DO SR. NELSON MARQUEZELLI)

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo nº 1.428, de 2013, que susta o art. 13 da Resolução normativa nº 479, de 3 de abril de 2012 , da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, que repassa aos municípios a elaboração de projeto, a implantação, expansão, operação e manutenção das instalações de iluminação pública. Pendente de parecer das Comissões: de Minas e Energia; e de Constituição e Justiça e de Cidadania.  (NT 62 e NT 64) 

9
PROJETO DE LEI N.º 6.785-D, DE 2006

(DO SR. CELSO RUSSOMANNO)

Discussão, em turno único, das Emendas do Senado Federal ao Projeto de Lei nº 6.785-B, de 2006, que dispõe sobre a obrigatoriedade de os serviços de registros civis de pessoas naturais comunicarem à Receita Federal e à Secretaria de Segurança Pública os óbitos registrados, acrescentando parágrafo único ao art. 80 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973; tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação (Relatora Dep. Sandra Rosado e Relator Substituto: Deputado Onofre Santo Agostini). (T 62 e T 64)

10
PROJETO DE LEI Nº 7.224-A, DE 2006
(DO SENADO FEDERAL)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 7.224-A, de 2006, que altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, para impedir a concessão de livramento condicional nos casos de reincidência em crime doloso apenado com reclusão; tendo parecer da Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado, pela aprovação deste e do de nº 4.232/04, apensado, com substitutivo (Relator: Dep. Arnaldo Faria de Sá). Pendente de parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania.  (NT 62 e T 64) 

Tendo apensados (6) os PLs nºs 341/11, 4.232/04, 6.288/13, 6.376/13, 5.838/09 e 7.823/10.

11
PROJETO DE LEI Nº 789, DE 2007

(DO SENADO FEDERAL)


Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 789, de 2007, que altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, a fim de tipificar como crime o emprego de criança e adolescente para a realização dos delitos que menciona; tendo pareceres: da Comissão de Seguridade Social e Família, pela aprovação do Projeto de Lei nº 2.129/96, apensado (Relator: Dep. Jofran Frejat); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação dos Projetos de Lei nºs 2.129/96, 545/99 e 2.242/99, apensados, com substitutivo (Relator: Dep. Bispo Rodrigues). Pendente de parecer da Comissão de Direitos Humanos e Minorias. (NT 64 e T 62) 

Tendo apensados (27) os PLs n°s 2.129/96, 545/99, 2.242/99, 5.165/01, 6.260/02, 67/07, 183/07, 2.366/07, 6.568/09, 6.997/10, 7.004/10, 7.088/10, 7.911/10, 269/11, 1.918/11, 3.319/12, 3.566/12, 4.623/12, 5.004/13,  5.025/13, 5.271/13, 5.490/13, 5.645/13, 6.564/13, 7.000/13, 7.255/14 e 8.077/14
12
PROJETO DE LEI Nº 3.131-A, DE 2008
(DO SENADO FEDERAL)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 3.131-A, de 2008, que altera os arts. 61, 121, 129 e 147 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, e o art. 2º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 - Lei dos Crimes Hediondos, para prever como qualificadora e circunstância que agrava a pena a hipótese de a vítima ou de o autor ser agente do Estado, no exercício de cargo ou função pública ou em decorrência da mesma; tendo parecer da Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado, pela rejeição deste e dos PLs 3.716/04, 243/07, 4.493/04, 7.400/06, 137/07, 1.613/07, 1.852/07, 7.094/06, 456/07, 1.963/07 e 6.132/02, apensados (Relator: Dep. José Genoino). Pendente de parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania. (NT 62 e T 64) 

Tendo apensados (40) os PLs nºs 6.132/02, 3.716/04, 4.493/04, 7.094/06, 7.400/06, 137/07, 243/07, 456/07, 1.613/07, 1.852/07, 1.963/07, 5.813/09, 6.645/09, 308/11, 1.071/11, 1.133/11, 1.861/11, 2.184/11, 2.706/11, 3.557/12, 4.463/12, 4.612/12, 4.629/12, 4.642/12, 4.735/12, 7.043/14, 7.478/14, 7.961/14, 8.176/14, 141/15, 194/15, 234/15, 273/15, 448/15, 449/15, 493/15, 529/15, 593/15, 842/15 e 846/15. 

13
PROJETO DE LEI N.º 2.505-A, DE 2000

(DO SR. LINCOLN PORTELA)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 2.505-A, de 2000, que determina que o material apreendido pela Polícia Federal, fruto de contrabando e que possa vir a ser usado no combate ao crime, deverá ser repassado às Secretarias de Segurança Pública Estaduais e à Polícia Federal; tendo parecer da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, pela aprovação, com substitutivo (Relator: Dep. Antonio Carlos Pannunzio). Pendente de parecer das Comissões: de Finanças e Tributação; e de Constituição e Justiça e de Cidadania. (NT 62 e T 64) 

14
PROJETO DE LEI N.º 6.920-A, DE 2010

(DO SR. MÁRCIO MARINHO)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 6.920-A, de 2010, que dispõe sobre estelionato cometido contra idosos; tendo parecer da Comissão Seguridade Social e Família, pela aprovação (Relator: Dep. Antonio Bulhões). Pendente de parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania. (Agrava a pena para o crime de estelionato quando cometido contra pessoa com idade igual ou superior a sessenta anos) (NT 62 e T 64) 

Tendo apensado o PL nº 807/11.

15
PROJETO DE LEI Nº 3.481-A, DE 2012 
(DO SR. ALEXANDRE LEITE)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 3.481-A, de 2012, que dispõe sobre uso de explosivos na destruição ou rompimento de obstáculo para o crime de Furto e dá outras providências; tendo parecer da Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado, pela aprovação, com substitutivo (Relator: Dep. Arnaldo Faria de Sá). Pendente de parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania.  (NT 62 e T 64) 

Tendo apensados (7) os PLs nºs 367/15, 7.106/14, 7.226/14, 8.018/14, 8.136/14, 850/15 e 851/15.
16
PROJETO DE LEI Nº 8.122, DE 2014
(DO SR. PEDRO PAULO)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 8.122, de 2014, que acrescenta dispositivos na lei nº 12.681, de 04 de julho de 2012, que institui o Sistema Nacional de Informações de Segurança Pública, Prisionais e Sobre Drogas (SINESP), tornando obrigatória a publicação da taxa de elucidação de crimes de forma padronizada e cria mecanismo punitivo aos estados que coletarem os dados fora dos critérios estabelecidos em lei. Pendente de parecer das Comissões: de Trabalho, de Administração e Serviço Público; de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado; de Finanças e Tributação; e de Constituição e Justiça e de Cidadania. (T 62 e T 64)
17
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 267, DE 2014

(DO SR. STEFANO AGUIAR)

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução nº 267, de 2014, que dispõe sobre a criação do Grupo Parlamentar de Cooperação e Amizade Brasil-Jordânia. Pendente de parecer da Mesa Diretora da Câmara dos Deputados. (NT 62 e NT 64)
18
PROJETO DE LEI Nº 686, DE 2015 
(DO SR. WELLINGTON ROBERTO)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 686, de 2015, que dispõe sobre responsabilidade civil do Estado. Pendente de parecer das Comissões: de Trabalho, de Administração e Serviço Público; de Finanças e Tributação; e de Constituição e Justiça e de Cidadania. (NT 62 e T 64)
MATÉRIA SUJEITA A DISPOSIÇÕES ESPECIAIS

(Art. 142 c/c Art. 143 do Regimento Comum)

Discussão 

19
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.570, DE 2001

(COMISSÃO MISTA DE CONTROLE DAS ATIVIDADES DE INTELIGÊNCIA (CMCAI))

Primeira sessão de discussão, em primeiro turno, do Projeto de Decreto Legislativo nº 1.570, de 2001, que encaminha ao Senado Federal nos termos do art. 5º § único, e 6º § 1º da Lei 9.883, de 7 de dezembro de 1999, para exame e sugestões, ao texto da proposta de Política Nacional de Inteligência, que define os objetivos e estabelece as diretrizes para os órgãos encarregados do exercício da atividade de inteligência no país. (NT 62 e NT 64)
MATÉRIA SUJEITA A DISPOSIÇÕES ESPECIAIS

(Art. 202 c/c art. 191 do Regimento Interno)
Discussão

20
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 457-C, DE 2005

(DO SENADO FEDERAL)

Discussão, em segundo turno, da Proposta de Emenda à Constituição nº 457-B, de 2005, que altera o art. 40 da Constituição Federal, relativo ao limite de idade para a aposentadoria compulsória do servidor público em geral, e acrescenta dispositivo ao Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. (Trata da aposentadoria compulsória aos 75 (setenta e cinco) anos de Ministros do Supremo Tribunal Federal, dos demais Tribunais Superiores e do Tribunal de Contas da União) (NT 62 e NT 64)
21
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N º 504-A, DE 2010

(DO SENADO FEDERAL)

Discussão, em primeiro turno, da Proposta de Emenda à Constituição nº 504-A, de 2010, que altera o § 4º do art. 225 da Constituição Federal, para incluir o Cerrado e a Caatinga entre os biomas considerados patrimônio nacional; tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela admissibilidade (Relator: Dep. Ricardo Tripoli); da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela admissibilidade das de nºs 115/95, 150/95, 60/99 e 131/99, com substitutivo (Relator: Dep. Antonio Carlos Biscaia); e da Comissão Especial, pela aprovação das de nºs 115/95, 150/95, 60/99, 131/99, 100/03, 131/03 e 188/03, com substitutivo (Relatora: Dep. Neyde Aparecida). (NT 62 e NT 64)
Tendo apensadas (7) as PECs nºs  115/95, 131/99, 150/95, 100/03, 131/03, 188/03 e 60/99.

22
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 206-A, DE 2012

(DO SENADO FEDERAL)

Discussão, em primeiro turno, da Proposta de Emenda à Constituição nº 206-A, de 2012, que acrescenta §§ 7º e 8º ao art. 220 da Constituição Federal, para dispor sobre a profissão de jornalista; tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela admissibilidade desta (Relator: Dep. Daniel Almeida e Relator Substituto: Dep. Esperidião Amin) e das de nºs 386/09, 388/09 e 389/09, apensadas (Relator: Dep. Maurício Rands); e da Comissão Especial pela aprovação das de nºs 386/09, 388/09 e 389/09, apensadas, com substitutivo (Relator: Dep. Hugo Leal). (NT 62 e NT 64)
Tendo apensadas (3) as PECs nºs 386/09, 388/09 e 389/09.

23
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 488-B, DE 2005

 (DA SRA. MARIA HELENA E OUTROS)

Discussão, em primeiro turno, da Proposta de Emenda à Constituição nº 488-B, de 2005, que dá nova redação ao art. 31 da Emenda Constitucional nº 19, de 1998; tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela admissibilidade (Relator: Dep. Fernando Coruja); e da Comissão Especial, pela aprovação, com substitutivo (Relator: Dep. Luciano Castro). (Inclui os empregados do extinto Banco de Roraima, cujo vínculo funcional tenha sido reconhecido, no quadro em extinção da Administração Federal) (NT 62 e NT 64)

24
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N º 82-B, DE 2007

(DO SR. FLÁVIO DINO E OUTROS)


Discussão, em primeiro turno, da Proposta de Emenda à Constituição nº 82-B, de 2007, que acresce os arts. 132-A e 135-A e altera o art. 168 da Constituição Federal; tendo parecer: da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela admissibilidade desta (Relator: Dep. Regis De Oliveira) e da de nº 452/09, apensada (Relator: Dep. Fábio Trad); e da Comissão Especial, pela aprovação desta e da de nº 452/09, apensada, com substitutivo (Relator: Dep. Lelo Coimbra). (Atribui autonomia funcional e prerrogativas aos membros da Defensoria Pública, Advocacia da União, Procuradoria da Fazenda Nacional, Procuradoria-Geral Federal, Procuradoria das autarquias e às Procuradorias dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios) (NT 62 e NT 64)

Tendo apensada a PEC nº 452/09.

25
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N.º 10-B, DE 2011

(DO SR. LUIZ FERNANDO MACHADO E OUTROS)

Discussão, em primeiro turno, da Proposta de Emenda à Constituição nº 10-B, de 2011, que altera os arts. 28, 29 e 84 da Constituição Federal para instituir a obrigatoriedade de elaboração e cumprimento do plano de metas pelo Poder Executivo municipal, estadual e federal, com base nas propostas da campanha eleitoral; tendo parecer: da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela admissibilidade desta e da de nº 52/11, apensada (Relator: Dep. Jutahy Junior); e da Comissão Especial, pela aprovação desta e da de n° 52/11, apensada, com substitutivo (Relator: Dep. João Paulo Lima). (PEC do Plano de Metas) (NT 62 e NT 64)

Tendo apensada a PEC nº 52/11.
ORDINÁRIA

Discussão 

26
PROJETO DE LEI Nº 779-A, DE 1995

(DO SR. CORAUCI SOBRINHO)


Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 779-A, de 1995, que eleva as penas previstas para o crime de receptação, modificando o artigo 180 do Decreto-lei 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal; tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela rejeição (Relator: Dep. Ibrahim Abi-Ackel). (Aumentando a pena por receptação para 04 a 10 anos e multa, e por receptação culposa para 06 meses a 02 anos e multa). (NT 62 e T 64) 

Tendo apensados (19) os PLs nºs 1.234/99, 5.586/01, 6.726/02, 7.435/02, 588/03, 2.804/03, 5.563/05, 5.925/05, 60/07, 5.636/09, 109/11, 222/11, 1.707/11, 5.683/13, 5.995/13, 7.382/14, 8.137/14, 277/15 e 476/15.

27
PROJETO DE LEI N.º 2.479-C, DE 2000

(DO SR. RICARDO BARROS)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 2.479-C, de 2000, que altera o art. 12 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, que dispõe sobre o sistema nacional de seguros privados, regula as operações de seguros e resseguros e dá outras providências; tendo pareceres: da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, pela aprovação deste e da emenda apresentada na Comissão (Relator: Dep. Luiz Bittencourt); da Comissão de Finanças e Tributação pela não implicação da matéria com aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária deste e da Emenda da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias e, no mérito, pela aprovação deste, com substitutivo, e pela rejeição da Emenda da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias (Relator: Dep. José Lourenço); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste, com emenda, e da Emenda da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias e do Substitutivo da Comissão de Finanças e Tributação, com subemenda (Relator: Dep. Odair) (Fixa um prazo limite de 30 (trinta) dias para o pagamento de indenização ao segurado; dispondo que os casos em que haja litigio ou discordância sejam dirimidos na justiça) (T 62 e T 64)

COMUNICAÇÕES PARLAMENTARES
� EMBED PBrush  ���
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